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DECRETO Nº 049/2025, 06 DE JUNHO DE 2025 – LEI Nº 460 
 

“Abre no orçamento crédito adicional 
suplementar e dá outras providências”. 

 
SUELEN NARA MATOS MATIVE, Prefeita do Município de 

Caiabu, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei: 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 
na importância de R$ 582.000,00 distribuídos as seguintes dotações:  

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será 

coberto com recursos provenientes de: 
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Prefeitura Municipal de Caiabu, 06 de junho de 2025. 
 

 

 
 

SUELEN NARA MATOS MATIVE 
Prefeita Municipal 

 
 
Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado 

por Edital no lugar público de costume, na data supra. 
 
 

PAULO CÉZAR DOS SANTOS 
Diretor de Secretaria 
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DECRETO Nº 050/2025, 06 DE JUNHO DE 2025 
 

“Remaneja recursos do orçamento vigente de 
2025”. 

 
SUELEN NARA MATOS MATIVE, Prefeita do Município de 

Caiabu, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei: 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, 
as dotações orçamentárias aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2025. 

 
Art. 2º A alteração introduzida pelo presente Decreto não 

implica em abertura de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo 
extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesa 
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº450, de 13 de agosto de 
2024) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades 
contemplados. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Prefeitura Municipal de Caiabu, 06 de junho de 2025. 
 

 

 
 

SUELEN NARA MATOS MATIVE 
Prefeita Municipal 

 
 
Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado 

por Edital no lugar público de costume, na data supra. 
 
 

PAULO CÉZAR DOS SANTOS 
Diretor de Secretaria 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 274/2025, DE 14 DE JULHO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  convocação
dos  aprovados  no  Concurso
Público  nº  01/2025,  que
especifica”.

SUELEN  NARA  MATOS  MATIVE ,  Prefeita  do
Município de Caiabu, no exercício das atribuições que lhe
confere o art. 67 inciso VIII da Lei Orgânica do Município de
Caiabu – SP.

RESOLVE:
Art. 1º  CONVOCAR, para tomar posse no emprego

público, no respectivo cargo abaixo indicado, em regime
contratual CLT,  em virtude da aprovação em Concurso
Público nº 01/2025, com resultado homologado por meio do
Decreto nº 036/2025 em 01/04/2025, publicado no site da
Prefeitura  Municipal  de  Caiabu,  os  seguintes  candidatos
habilitados pela ordem de classificação:

Class. Cargo Nome

01º Escriturário Eloisa Volpe

02º Escriturário
Danilo Jesus Ferreira Marcondes
Venancio

Art.  2º  Os  candidatos  acima  relacionados  deverão
apresentar  no  Departamento  de  Recursos  Humanos  os
documentos requisitados no prazo de 05 (cinco) dias úteis
para tomar posse em sua respectiva função pública, esse
prazo  poderá  ser  prorrogável  a  critério  da  autoridade
competente.

§  1º.  Para  a  posse  do  candidato  acima  nomeado,
deverá  o  candidato  comprovar  o  atendimento  dos
requisitos  exigidos  no  edital  do  concurso,  toda
documentação  abaixo  relacionada:

1 – Documentos em comum para todos os cargos:
a) Cópia CPF
b) Cópia RG
c) Cópia Certidão de nascimento ou casamento;
d) Cópia CTPS
e) Cópia PIS/PASP
f) Cópia Título de Eleitor
g) Cópia quitação com o serviço militar
h) Cópia comprovante da última eleição;
i) Cópia comprovante de residência;
j) Cópia certidão de nascimento filhos com até 21 anos;
k)  Cópia  carteira  de  vacinação  para  filhos  de  até  7

anos;
l) 1 foto 3x4;
m) Certidão de antecedentes criminais;
n) Declaração de acumulo ou não de cargos públicos;
o) Cartão SUS;
p) Cópia de diploma de ensino médio completo;
§ 2º. A falta de qualquer documento indicado no § 1º.,

dentro do prazo estabelecido, implicará na perda do direito

de posse no cargo para o qual o candidato foi habilitado,
tornando sem efeito sua convocação.

§ 3º. O candidato deverá submeter-se a exame médico
admissional,  nos  termos  do  edital,  agendado  com
antecedência  junto  ao  Departamento  de  Recursos
Humanos.

§  4º.  Toda  documentação  deverá  ser  entregue
pessoalmente  na Prefeitura  Municipal/  setor  de  recursos
humanos, localizada na Rua José de Oliveira Galindo, nº 290
- Caiabu – SP, das 08h às 17h.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caiabu, 14 de julho de 2025.
SUELEN NARA MATOS MATIVE

Prefeita Municipal
Registrada  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

PAULO CÉZAR DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PORTARIA Nº 275/2025, DE 14 DE JULHO DE 2025

“Convoca Servidor em gozo de
fér ias  para  re torno  ao
trabalho  no  período  que
especifica”

SUELEN  NARA  MATOS  MATIVE ,  Prefeita  do
Município de Caiabu, no exercício das atribuições que lhe
confere o art. 67 inciso VIII da Lei Orgânica do Município de
Caiabu – SP.

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  realização  de
reuniões de planejamento e capacitação dos servidores do
Departamento Municipal de Educação.

RESOLVE:
Art.  1º  Convocar  a  Empregada  Pública  MARCIA

GOMES  GOLIN,  lotado  no  cargo  de  DIRETORA  DO
DEPTO. DE EDUCAÇÃO, em gozo de férias, para retorno
ao trabalho nos dias de 24 e 25 de julho do corrente ano.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caiabu, 14 de julho de 2025
SUELEN NARA MATOS MATIVE

Prefeita Municipal
Registrada  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

PAULO CÉZAR DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PORTARIA N°276/2025, DE 14 DE JULHO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  Designação
de  Gestor  do  Convênio,  que
especifica  e  dá  outras
providências.”



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CAIABU

Conforme Lei Municipal nº 300/2018 de 02 de outubro de 2018

Segunda-feira, 14 de julho de 2025 Ano VIII | Edição nº 1076 Página 13 de 14

Município de Caiabu - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

SUELEN  NARA  MATOS  MATIVE ,  Prefeita  do
Município de Caiabu, no exercício das atribuições que lhe
confere o art. 67, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município
de Caiabu/SP.

RESOLVE:
Art.  1º  DESIGNAR ,  a  Srª.  MARCELA  ROSA

BERNARDO,  portadora do RG nº 32.xxx.xxx-5,  inscrita
no  CPF  Nº  293.xxx.xxx-12,  para,  respectivamente
exercerem as  funções  de GESTORA  do  Convênio  a  ser
firmado com a SECRETARIA DOS DIREITOS DA PESSOA
COM DEFICIÊNCIA do Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Caiabu, 14 de julho de 2025.
SUELEN NARA MATOS MATIVE

Prefeita Municipal
Registrada  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

PAULO CÉZAR DOS SANTOS
Diretor de Secretaria

PORTARIA Nº 277/2025, DE 14 DE JULHO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  concessão
das férias regulamentares dos
servidores que especifica”.

SUELEN  NARA  MATOS  MATIVE ,  Prefeita  do
Município de Caiabu, no exercício das atribuições que lhe
confere o art. 67 inciso VIII da Lei Orgânica do Município de
Caiabu – SP.

RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  a  que tem

direito os servidores municipais abaixo relacionados pelo
período de 05(cinco) dias, a partir de 02 de julho de
2025.

Nº NOME INÍCIO TÉRMINO
PERÍODO
AQUISITIVO

01
Patrícia Fernanda Farias
Santos

14/07/2025 18/07/2025 2023/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Caiabu, 14 de julho de 2025.
SUELEN NARA MATOS MATIVE

Prefeita Municipal
Registrada  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

PAULO CÉZAR SANTOS
Diretor de Secretaria

PORTARIA Nº 278/2025, DE 14 DE JULHO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  concessão
das férias regulamentares dos
servidores que especifica”.

SUELEN  NARA  MATOS  MATIVE ,  Prefeita  do
Município de Caiabu, no exercício das atribuições que lhe
confere o art. 67 inciso VIII da Lei Orgânica do Município de
Caiabu – SP.

RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  a  que tem

direito os servidores municipais abaixo relacionados pelo
período de 10(dez) dias, a partir de 02 de julho de
2025.

Nº NOME INÍCIO TÉRMINO
PERÍODO
AQUISITIVO

01 Alexandre Alves Campos 14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

02 Ana Paula dos Santos 14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

03 Andreia Rosa Soares Ramos 14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

04
Ângela Maria Vendrame
Macedo

14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

05
Anna Carolina Schoroeder
Manfredi

14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

06 Celia Cassia Porto 14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

07 Cilene Correia da Silva Sodré 14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

08 Clair Ciriaco Santos 14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

09 Claudia Caetano da Silva 14/07/2025 23/07/2025 2025/2026

10
Claudia Roberta Batista
Xavier

14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

11 Crislaine Alves dos Reis 14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

12 Cristina Pedro 14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

13
Daniela Barbosa Honorato
Rocha

14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

14 Danielle Manarin Macaúbas 14/07/2025 23/07/2025 2025/2026

15
Deborah Maria Cristovão
Marques

14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

16 Edilaine Aparecida Ferreira 14/07/2025 23/07/2025 2025/2026

17
Edinalva Maria Aparecida de
Medeiros Silva

14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

18 Edna Francisca da Costa 14/07/2025 23/07/2025 2023/2024

19
Eliete Aparecida Cardozo
Coelho da Silva

14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

20 Eunice Francisca Tavares 14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

21 Fabiana Ruvollo dos Santos 14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

22
Fernanda Adriele Alves da
Silva

14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

23 Flauzina Domingos de Matos 14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

24 Gisele da Silva 14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

25
Grace Amanda de Oliveira
Pigari

14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

26 Inglidy Broto Victor Brito 14/07/2025 23/07/2025 2025/2026

27 Ivanete Soares 14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

28 Ivanilda Pereira Nunes 14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

29
Josiane Roberta Moura
Santana

14/07/2025 23/07/2025 2025/2026

30 Liara Letícia da Silva 14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

31 Lidiane Aparecida de LIma 14/07/2025 23/07/2025 2024/2025
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32
Luciana Previato de Abreu
Nunes Viana

14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

33 Luciane Martins 14/07/2025 23/07/2025 2025/2026

34 Magali Molinari Vieira 14/07/2025 23/07/2025 2025/2026

35 Marcia Regina da Cruz Mello 14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

36
Margarida Carolina da Cruz
Mello

14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

37
Maria Aparecida de Macedo
Santos

14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

38
Maria Correia da Silva
Barboza

14/07/2025 23/07/2025 2025/2026

39 Maria das Dores Souza Alves 14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

40
Maria de Lourdes Silva
Guelssi

14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

41
Maria Jaqueline de Araújo
Freire

14/07/2025 23/07/2025
2024/2025

42 Maria da Lucia Silva 14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

43 Maria Neusa Siqueira 14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

44 Mariana dos Santos Orlandi 14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

45 Marieli Cristina Afonso 14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

46 Marina Aparecida Melquiore 14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

47 Marlene Ferreira Costa Cruz 14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

48 Marli Duarte Pinheiro Biazi 14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

49
Marta Helena Carolina da
Cruz

14/07/2025 23/07/2025
2024/2025

50
Meire Regina Serrano
Leocádio

14/07/2025 23/07/2025
2024/2025

51 Natalia Vieira dos Santos 14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

52
Patrícia Fernanda Farias
Santos

14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

53 Patrícia Santos da Silva Góes 14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

54 Patrícia Vieira Contini Rolim 14/07/2025 23/07/2025 2025/2026

55 Paulo Benedito da Silva 14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

56 Priscila Gonçalves Lopes 14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

57
Rafaela Guedes Silva dos
Santos

14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

58
Rafaela Rosa de Oliveira
Costa

14/07/2025 23/07/2025 2024/2025

59 Rosangela Dias Cardoso 14/07/2025 23/07/2025 2025/2026

60 Vanessa Chagas 14/07/2025 23/07/2025 2025/2026

61 Viviane Correia 14/07/2025 23/07/2025 2025/2026

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Caiabu, 14 de julho de 2025.
SUELEN NARA MATOS MATIVE

Prefeita Municipal
Registrada  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

PAULO CÉZAR SANTOS
Diretor de Secretaria

PORTARIA Nº 279/2025, DE 14 DE JULHO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  concessão
das férias regulamentares dos
servidores que especifica”.

SUELEN  NARA  MATOS  MATIVE ,  Prefeita  do
Município de Caiabu, no exercício das atribuições que lhe
confere o art. 67 inciso VIII da Lei Orgânica do Município de
Caiabu – SP.

RESOLVE:
Art.  1º  Conceder  férias  regulamentares  a  que tem

direito os servidores municipais abaixo relacionados pelo
período de 20(dias), a partir de 02 de julho de 2025.

Nº NOME INÍCIO TÉRMINO
PERÍODO
AQUISITIVO

01
Suely Vilas Boas Fulgêncio da
Silva

14/07/2025 02/08/2025 2023/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Caiabu, 14 de julho de 2025.
SUELEN NARA MATOS MATIVE

Prefeita Municipal
Registrada  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

PAULO CÉZAR SANTOS
Diretor de Secretaria

...........................................................................................................
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Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo n°033/2025 ao contrato nº. 066/2023,

Contratante: Prefeitura do Município de Caiabu, contratado:
MSC CONSTRUÇÕES E PINTURAS LTDA, do prazo contratual
de  09/07/2025  a  09/07/2026.  assinatura:  14/07/2025  –
SUELEN NARA MATOS MATIVE – Prefeita.
...........................................................................................................
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